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LEI COMPLEMENTAR N° 243/2024 

Dispõe sobre alteração do ANEXO I da Lei Complementar n° 
236/2023, que reestrutura do Plano de Carreira e Remuneração dos 
Profissionais da Educação Básica do Município de Sarapui - SP e  di  
outras providencias 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito do Município de Sarapui — SP, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do Município de Sarapui aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  10  - Fica alterado o quadro de vagas representado pelo ANEXO I, da Lei Complementar 
n° 236/2023, conforme abaixo segue: 

ANEXO I 
I — CARGOS PÚBLICOS DE PREENCHIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO 

QUANT. DENOMINAÇÃO TABELA 
80 Professor de Educação Básica I 

(30h) I 
15 Professor de Educação Básica II I 
08 Professor Coordenador Pedagógico  III  
07 Diretor de Escola II 

II— FUNÇÕES DE SUPORTE PEDAGÓGICO/ADMINISTRATIVO 

QUANT. DENOMINAÇÃO TABELA 
07 Professor Coordenador de Oficina Pedagógica IV 
05 Vice-Diretor de Escola: em escolas com número 

igual ou superior a 14 classes 
IV 

02 Supervisor de Ensino V  

Art.  2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  30  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

Sarapui, 21 de fevereiro de 2024. 

Publicada e registrada „lle data supra 
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